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PODER EXECUTIVO DE MONSENHOR PAULO

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 81 de 22 de junho de 2020
Dispõe sobre medidas de proteção da 
coletividade, durante a SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA em saúde 
pública no Município de Monsenhor 
Paulo, em razão do surto de doença 
respiratória SARS-COV-2 (doença 
pelo coronavírus COVID-19), 
decretado pelo Decreto Municipal 
n° 23, de 17 de março de 2020 e dá 
outras providências.

A Prefeita do Município de Monsenhor Paulo, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que, a Lei Federal nº 13.979, de 06 
de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019”;

Considerando o Decreto Estadual nº 113, de 12 de 
março de 2020, decretou situação de emergência no 
Estado de Minas Gerais, em razão do surto de doença 
respiratória – Coronavírus;

Considerando o Decreto Municipal nº 23, de 17 de 
março de 2020, decretou situação de emergência no 
Município de Minas Gerais, em razão do surto de doença 
respiratória SARS-COV-2 (doença pelo coronavírus 
COVID-19);

Considerando as disposições do Código Administrativo 
e de Posturas do Município Lei Municipal nº 1.184/2002;

D E C R E T A :

Art. 1º - O presente Decreto dispõe sobre medidas 
de proteção da coletividade, durante a SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA em saúde pública no Município 
de Monsenhor Paulo, em razão do surto de doença 
respiratória SARS-COV-2 (doença pelo coronavírus 
COVID-19), decretado pelo Decreto Municipal n° 23, de 

17 de março de 2020.

Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-
se:

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou 
contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, 
mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, 
de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do 
coronavírus; e

II - quarentena: restrição de atividades ou separação 
de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas 
que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos 
de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.

Parágrafo único.  As definições estabelecidas pelo 
Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto neste Decreto, no que couber.

Art. 3º - Para proteção da coletividade e enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, a Secretaria de 
Saúde e demais agentes sanitários poderão adotar, no 
âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes 
medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de 
cadáver;

VI - locomoção intermunicipal.

Art. 4º - O presente Decreto aplica-se nos seguintes 
casos:
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I – Pessoas vindas de outra cidade;

II – Pessoas residentes no Município de Monsenhor 
Paulo que receberam ou receberem visitas de pessoas 
vindas de outra cidade;

III – Pessoas residentes no Município de Monsenhor 
Paulo que viajaram para outra cidade.

Parágrafo único. Estão excluídas no presente Decreto 
as pessoas que se locomoverem em razão de trabalho, e 
demais pessoas que estejam somente de passagem por 
questões profissionais, que deverão apresentar o devido 
comprovante nas barreiras sanitárias e equipes de saúde.

Art. 5º - As pessoas de que trata o artigo 3º, serão 
monitoradas pela Secretaria de Saúde  e deverão ficar em 
quarentena pelo prazo de 07 (sete) dias, a fim de aguadar 
se haverá a manifestação de sintomas compatíveis com 
a COVID-19.

§1º No caso de aparecimento de sintomas compatíveis 
com a COVID-19, a pessoa deverá informar à equipe de 
saúde e passará a ficar em isolamento pelo prazo de 14 
(quatorze) dias.

§2º As pessoas que estarão em quarentena e em 
isolamento deverão prestar todas as informações aos 
agentes de saúde, que poderão requisitar apoio policial 
nos casos em que houver a recusa.

Art. 6º - O descumprimento das medidas previstas 
no art. 3ª deste Decreto, acarretará a responsabilização 
civil, administrativa previstas no Código Administrativo e 
de Posturas do Município – Lei Municipal nº 1.184/2002 
e suas regulamentações, e às sanções penais previstas 
nos art. 268 e art. 330 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, se o fato não constituir 
crime mais grave.

Parágrafo único. As medidas de isolamento e/ou 
quarentena serão feitas por meio de notificação expressa 
à pessoa, devidamente fundamentada, observado o 
modelo previsto no Anexo I.

Art. 7º - Os gestores locais do Sistema Único de 
Saúde - SUS, os profissionais de saúde, os dirigentes 
da administração hospitalar e os agentes de vigilância 
epidemiológica poderão solicitar o auxílio de força policial 
nos casos de recusa ou desobediência por parte de 

pessoa submetida às medidas previstas no art. 5º.

Art. 8º - A autoridade policial poderá lavrar termo 
circunstanciado por infração de menor potencial ofensivo 
em face do agente que for surpreendido na prática dos 
crimes mencionados nos art. 4º e art. 5º, na forma da 
legislação processual vigente.

Parágrafo único. Não se imporá prisão ao agente que 
assinar termo de compromisso de comparecer aos atos 
do processo e de cumprir as medidas estabelecidas no 
art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020.

Art. 9º - Visando a evitar a propagação da COVID-19 e no 
exercício do poder de polícia administrativa, a autoridade 
policial poderá encaminhar o agente à sua residência 
ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das 
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 
2020, conforme determinação das autoridades sanitárias.

Art. 10 - Na hipótese de configuração de crime 
mais grave ou concurso de crimes e quando, 
excepcionalmente, houver imposição de prisão ao agente 
infrator, recomenda-se que as autoridades policial e 
judicial tomem providências para que ele seja mantido em 
estabelecimento ou cela separada dos demais presos.

Parágrafo único. A manutenção, revogação ou 
substituição da prisão por medidas alternativas dependerá 
de apreciação judicial, de acordo com a legislação 
processual vigente.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monsenhor Paulo, 22 de junho de 2020.

Letícia Aparecida Belato Martins

Prefeita Municipal
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ANEXO I
NOTIFICAÇÃO DE ISOLAMENTO / QUARENTENA

O(A) Senhor(a) está sendo notificado sobre a necessidade de adoção 
de medida sanitária de ______________________ (quaretena ou 
isolamento). Essa medida é necessária, pois visa a prevenir a dispersão 
do vírus Covid-19.

Data de início:

Previsão de término:

Fundamentação:

Local de cumprimento da medida (domicílio):

Local: ____________________ Data: ______/______/______ Hora: 
______: ________

Nome do profissional da vigilância 
epidemiológica:_______________________________

_________________________________________________________
_____________

Assinatura_________________________ Matrícula: _____________

Eu, __________________________________________, documento 
de identidade passaporte ___________________declaro que fui 
devidamente informado(a) pelo agente da vigilância epidemiológica 
acima identificado sobre a necessidade de ______________________ 
(quaretena ou isolamento) a que devo ser submetido, bem como as 
possíveis consequências da sua não realização.

Local: ____________________ Data: ______/______/______ Hora: 
______: ________

Assinatura da pessoa notificada: ______________________________
_______

Ou

Nome e assinatura do responsável legal: 
_______________________________

Decreto nº 82 de 22 de junho de 2020
Dispõe sobre a alteração no Decreto 
n° 58, de 04 de maio de 2020, e dá 
outras providências.

A Prefeita do Município de Monsenhor Paulo, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que, a Lei Federal nº 13.979, de 06 
de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019”;

Considerando o Decreto Estadual nº 113, de 12 de 
março de 2020, decretou situação de emergência no 
Estado de Minas Gerais, em razão do surto de doença 
respiratória – Coronavírus;

Considerando o Decreto Municipal nº 23, de 17 de 
março de 2020, decretou situação de emergência no 
Município de Minas Gerais, em razão do surto de doença 
respiratória SARS-COV-2 (doença pelo coronavírus 
COVID-19);

Considerando as disposições do Código Administrativo 
e de Posturas do Município Lei Municipal nº 1.184/2002;

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica alterado o §5º do art. 2º do Decreto n° 
58, de 04 de maio de 2020, que dispõe sobre normas 
no funcionamento dos comércios, serviços, atividades 
e industriais, não essenciais, durante a SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA em saúde pública no Município 
de Monsenhor Paulo, em razão do surto de doença 
respiratória SARS-COV-2 (doença pelo coronavírus 
COVID-19), decretado pelo Decreto Municipal n° 23, de 
17 de março de 2020, conforme segue:

“Art. 2º - ......................................................................
......

(...)

§5º - Aos estabelecimentos que comercializem 
gêneros alimentícios prontos, do tipo, lanchonetes, 
pizzarias e hamburguerias na zona urbana, somente 
podem funcionar com portas fechadas, sendo proibidos 
o consumo no local e a entrada de clientes, ficando 
autorizado somente entregas em domicílio ou a busca no 
local, não aplicando-se o limite de horário.

I – As distribuidoras de bebidas somente poderão 
funcionar até às 19hs.

(...)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monsenhor Paulo, 22 de junho de 2020.

Letícia Aparecida Belato Martins

Prefeita Municipal
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